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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Hamilton Mourao

EMENDA N© - CAE
(ao PL 4423/2024)

Dé-se ao caput do art. 65 do Projeto a seguinte redagio:

“Art. 65. A declaracio de exportagdo serd instruida com as notas
fiscais ou documentos que as substituam e que sirvam de base para a operagao.

JUSTIFICACAO

A emenda visa adequar o texto da proposicdo, uma vez que o Exército
Brasileiro realiza movimentacdes de materiais para o exterior, entretanto nio
emite Notas Fiscais, mas documentos que cumprem a mesma finalidade para tal
movimentagao.

Do exposto, conto com o apoio de nossos Pares para sua aprovagao.

Sala da comissdo, 1 de abril de 2025.

Senador Hamilton Mour3o
(REPUBLICANOS - RS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Hamilton Mourdo

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7112085810

SF/25218.03672-95 (LexEdit)
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         A declaração de exportação será instruída com as notas fiscais ou documentos que as substituam e que sirvam de base para a operação.
           
  
     
   
     
       Dê-se ao  caput do art. 65 do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 65. A declaração de exportação será instruída com as notas fiscais ou documentos que as substituam e que sirvam de base para a operação.  ”
    
  
   <p class="align-justify">A emenda visa adequar o texto da proposição, uma vez que o Exército Brasileiro realiza movimentações de materiais para o exterior, entretanto não emite Notas Fiscais, mas documentos que cumprem a mesma finalidade para tal movimentação.</p><p class="align-justify">Do exposto, conto com o apoio de nossos Pares para sua aprovação.</p>
   
     
  
   


